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Vitacon 50 Desenvolvimento Imobiliário SPE S.A. 
CNPJ: 17.890.770/0001-50

Demonstrações Financeiras

Balanços patrimoniais - 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais - R$)

Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras - 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais - R$)

Ativo Notas 2023 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 24.398 37.996
Promitentes compradores de imóveis 6 22.455 68.511
Imóveis a comercializar 7 58.689 41.217
Impostos e contribuições a compensar  276 840
Impostos diferidos 10 - 260
Outros ativos  147 80
Total do ativo circulante  105.965 148.904
Não circulante
Imóveis a comercializar 7 - 36.265
Total do ativo não circulante  - 36.265

Total do ativo  105.965 185.169

Passivo Notas 2023 2022
Circulante
Fornecedores 8 1.841 929
Impostos e contribuições a recolher  284 963
Adiantamentos de clientes  - 6.499
Distratos a pagar 9 200 558
Impostos correntes com recolhimento diferido 10 1.060 2.902
Outras contas a pagar 11 5.242 1.388
Dividendos a pagar 12.c 6.035 -
Total do passivo circulante  14.662 13.239
Patrimônio líquido 12
Capital social  41.524 65.024
Reservas de lucro  49.779 106.906
Total do patrimônio líquido  91.303 171.930
Total do passivo e patrimônio líquido  105.965 185.169

 Notas 2023 2022
Receita líquida 14 56.660 102.938
Custo dos imóveis vendidos 15 (30.321) (51.983)
Lucro operacional bruto  26.339 50.955
Receitas (despesas) operacionais
Despesas comerciais 16 (1.070) (701)
Despesas gerais e administrativas 17 (1.392) (1.174)
Lucro antes do resultado fi nanceiro e dos impostos  23.877 49.080
Receitas fi nanceiras 18 4.365 5.293
Despesas fi nanceiras 18 (32) (386)
Resultado fi nanceiro  4.333 4.907
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social  28.210 53.987
Imposto de renda e contribuição social corrente 19 (3.562) (4.408)
Imposto de renda e contribuição social diferido 19 760 (650)
Lucro líquido do exercício  25.408 50.229
Lucro básico e diluído por ação - em reais 13 0,476 0,405

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Demonstrações do resultado - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e 2022
(Em milhares de reais - R$, exceto pelo lucro por ação, expresso em reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2023 2022
Lucro líquido do exercício 25.408 50.229
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício 25.408 50.229

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios fi ndos em
31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais - R$)

 2023 2022
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 25.408 50.229
Provisão para distratos - 390
Contribuições diferidas (1.582) (1.353)
Ajuste a valor presente de promitentes compradores de imóveis - 7.403
 23.826 56.668
Variação nos ativos e passivos operacionais:
Imóveis a comercializar 18.793 3.917
Promitentes compradores de imóveis 46.056 32.777
Impostos e contribuições a compensar 4.126 (481)
Outros ativos (67) 14
Fornecedores 913 (2.768)
Adiantamento de clientes (6.499) (13.714)
Impostos e contribuições a recolher (680) 7.369
Distratos a pagar (358) (155)
Outras contas a pagar 3.854 560
Impostos pagos (3.562) (6.785)
Pagamento de juros sobre empréstimos - (1.050)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 86.402 76.351
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Redução de capital (23.500) (66.500)
Dividendos pagos (76.500) -
Pagamento de empréstimos - (14.016)
Caixa líquido aplicado nas atividades de fi nanciamento (100.000) (80.516)
Redução líquida no caixa e equivalentes de caixa (13.598) (4.165)
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 37.996 42.161
No fi m do exercício 24.398 37.996
Redução líquida no caixa e equivalentes de caixa (13.598) (4.165)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Demonstrações dos fl uxos de caixa - método indireto - Exercícios fi ndos
em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais - R$)

 Reservas de lucro
  Capital Reserva Reserva de Lucros Total do
 Notas social legal retenção de lucros acumulados patrimônio líquido
Saldos em 1º de janeiro de 2022  131.524 4.300 52.377 - 188.201
Redução de capital 12.a (66.500) - - - (66.500)
Lucro líquido do exercício  - - - 50.229 50.229
Reserva legal 12.b - 2.511 - (2.511) -
Retenção de lucros 12.d - - 47.718 (47.718) -
Saldos em 31 de dezembro de 2022  65.024 6.811 100.095 - 171.930
Redução de capital 12.a (23.500) - - - (23.500)
Lucro líquido do exercício  - - - 25.408 25.408
Reserva legal 12.b - 1.270 - (1.270) -
Dividendos mínimos obrigatórios 12.c - - - (6.035) (6.035)
Retenção de lucros 12.d - - 18.103 (18.103) -
Dividendos adicionais 12.c - - (76.500) - (76.500)
Saldos em 31 de dezembro de 2023  41.524 8.081 41.698 - 91.303

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

1. Contexto operacional: a) Objeto social: A Vitacon 50 Desenvolvimento Imobiliário SPE S.A. 
(“Companhia”), é uma sociedade anônima de capital fechado com sede em São Paulo, Estado de 
São Paulo. Foi constituída em 19 de fevereiro de 2013 como “Ltda.”, sendo transformada em “S.A.” 
em 14 de março de 2013. A Companhia tem como objeto social o planejamento, a promoção, o de-
senvolvimento e a incorporação de empreendimento imobiliário. b) Descrição do projeto: O em-
preendimento denominado “VN Millennium Faria Lima” está sendo desenvolvido nos terrenos si-
tuados na Rua Chillon e Rua Coronel Joaquim Ferreira Lobo, na cidade de São Paulo - SP, fruto de 
uma parceria entre Hines e Vitacon. O projeto prevê a construção de 392 unidades residenciais e 
uma loja comercial, numa área total privativa de 27.000 m2 (não auditado). O empreendimento foi 
lançado no fi nal de maio de 2019 e atingiu, 81% de unidades vendidas em 31 de dezembro de 2023 
(não auditado). As obras do referido empreendimento se iniciaram em dezembro de 2019, e, em 
dezembro de 2023, o percentual de obras estava em 100%. 
2. Apresentação das demonstrações fi nanceiras: a) Base de apresentação: As demons-
trações fi nanceiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, con-
siderando a legislação societária brasileira e os pronunciamentos, orientações e interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), e com as normas internacionais de 
relatório fi nanceiro (“IFRS”), aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, equiva-
lentes as entidades registradas na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). Os aspectos relacio-
nados a transferência de controle na venda de unidades imobiliárias seguem o entendimento da 
administração da Companhia, alinhado àquele manifestado pela CVM no Ofício Circular /CVM/
SNC/SEP nº 02/18 sobre a aplicação do Pronunciamento Técnico NBC TG 47 (IFRS 15). Em obser-
vância ao exposto no caput 6º do artigo 177 da Lei nº 11.638 de 28 de dezembro de 2007, a Com-
panhia optou por adotar as mesmas normas sobre demonstrações fi nanceiras, expedidas pela CVM, 
para as companhias abertas. A Administração afi rma que todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações fi nanceiras estão sendo evidenciadas, e que correspondem às utilizadas por 
ela na sua gestão, conforme previsto no OCPC 07. A moeda funcional da Companhia é o real, mes-
ma moeda de preparação e apresentação das demonstrações fi nanceiras. Todas as informações 
fi nanceiras apresentadas em reais foram arredondadas para o valor mais próximo, exceto quando 
indicado de outra forma. As demonstrações fi nanceiras de 31 de dezembro de 2023 foram aprova-
das pela administração da Companhia em 24 de maio de 2024. b) Uso de estimativas e julga-
mentos: A preparação das demonstrações fi nanceiras exige que a administração faça julgamen-
tos, estimativas e utilize premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores re-
portados de ativos, passivos, receitas e despesas. A liquidação das transações envolvendo essas 
estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados em razão de imprecisões ineren-
tes ao processo da sua determinação. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas 
poderá resultar em valores signifi cativamente divergentes dos registrados nas demonstrações fi -
nanceiras devido ao tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia 
revisa suas estimativas e premissas pelo menos anualmente.
3. Principais políticas e práticas contábeis: 3.1. Reconhecimento de receita com venda 
de imóveis: A Companhia adotou o NBC TG 47 (IFRS 15) - “Receitas de Contratos com Clientes”, 
a partir de 1º de janeiro de 2018, contemplando também as orientações contidas no Ofício Circu-
lar CVM/SNC/SEP nº 02/2018, de 12 de dezembro de 2018, o qual estabelece procedimentos con-
tábeis referentes ao reconhecimento, mensuração e divulgação de certos tipos de transações oriun-
das de contratos de compra e venda de unidade imobiliária não concluída nas companhias aber-
tas brasileiras do setor de incorporação imobiliária. De acordo com o NBC TG 47 (IFRS 15), o reco-
nhecimento de receita de contratos com clientes passou a ter uma nova disciplina normativa, ba-
seada na transferência do controle do bem ou serviço prometido, podendo ser em um momento 
específi co do tempo (at a point in time) ou ao longo do tempo (over time), conforme a satisfação 
ou não das denominadas “obrigações de performance contratuais”. A receita é mensurada pelo 
valor que refl ita a contraprestação à qual se espera ter direito e está baseada em um modelo de 
cinco etapas detalhadas a seguir: 1) identifi cação do contrato; 2) identifi cação das obrigações de 
desempenho; 3) determinação do preço da transação; 4) alocação do preço da transação às obri-
gações de desempenho; 5) reconhecimento da receita. A Companhia contabiliza os efeitos dos con-
tratos somente quando: (i) as partes aprovam o contrato; (ii) puder identifi car os direitos de cada 
parte e os termos de pagamentos estabelecidos; (iii) o contrato possuir substância comercial; e (iv) 
for provável o recebimento da contraprestação que a Companhia tem direito. Nas vendas de uni-
dades imobiliárias cujos empreendimentos estão em andamento, são adotadas as seguintes pre-
missas para reconhecimento do resultado: • As receitas de vendas são apropriadas ao resultado 
à medida que a construção avança, uma vez que a transferência do controle ocorre de forma con-
tínua. Desta forma, é adotado o método chamado de “POC”, “percentual de execução ou percen-
tual de conclusão” de cada empreendimento. O método POC é feito utilizando a razão do custo in-
corrido em relação ao custo total orçado dos respectivos empreendimentos e a receita é apurada 
multiplicando-se este percentual (POC) pelas vendas contratadas. O custo orçado total dos em-
preendimentos é estimado incialmente quando do lançamento destes e revisado regularmente. 
Eventuais ajustes identifi cados nesta estimativa com base nas referidas revisões são refl etidos nos 
resultados da Companhia. • As receitas de vendas apuradas, conforme o item anterior, mensura-
das a valor justo, incluindo a atualização monetária, líquidas das parcelas já recebidas, são conta-
bilizadas como contas a receber, ou como adiantamentos de clientes, em função da relação entre 
as receitas contabilizadas e os valores recebidos. • As receitas são reconhecidas a partir do mo-
mento em que o empreendimento imobiliário lançado não mais estiver sob os efeitos de cláusula 
suspensiva constante em seu memorial de incorporação. • O custo (incluindo o custo do terreno) 
correspondente às unidades imobiliárias vendidas é apropriado ao resultado, quando incorrido. • 
Os encargos fi nanceiros diretamente relacionados aos empreendimentos imobiliários, correspon-
dentes às contas a pagar por aquisição de terrenos e às operações de fi nanciamento imobiliário, 
incorridos durante o período de construção, são apropriados ao custo incorrido na rubrica de imó-
veis a comercializar e refl etidos no resultado por ocasião da venda das unidades do empreendi-
mento imobiliário a que foram apropriados. Adicionalmente, na elaboração das demonstrações fi -
nanceiras, também é dado o mesmo tratamento para os encargos fi nanceiros das demais opera-
ções de fi nanciamento indiretamente relacionados aos empreendimentos imobiliários. Demais en-
cargos fi nanceiros são apropriados ao resultado fi nanceiro. Se surgirem circunstâncias que pos-
sam alterar as estimativas originais de receitas e custos ou a extensão do prazo para a conclusão 
dos empreendimentos imobiliários, as estimativas iniciais são revisadas. Essas revisões podem re-
sultar em aumentos ou reduções das receitas ou custos estimados e são refl etidas no resultado no 
exercício que a administração tomou conhecimento das circunstâncias que originaram as revisões. 
Nas vendas de unidades imobiliárias concluídas, o resultado é apropriado no momento em que a 
venda é efetivada, quando da transferência do controle sobre o bem, independentemente do pra-
zo de recebimento do valor contratual. Os juros prefi xados e a variação monetária incidente sobre 
o saldo de contas a receber, a partir da data de entrega das chaves, são apropriados ao resultado 
fi nanceiro, quando incorridos, obedecendo ao regime de competência de exercícios. Distratos: Em 
razão do ambiente jurídico em que a Companhia opera e eventual ambiente econômico desfavo-
rável, está sujeita a pedidos de rescisões (distratos) relacionados a compromissos de compra e 
venda de unidades imobiliárias vendidas e não entregues. Mensalmente, a Companhia efetua es-
tudos com objetivo de avaliar a necessidade de constituição de provisão para situação de resci-
sões potenciais (provisão para distratos). Os estudos que consideram as inadimplências acima de 
180 dias, são concluídos com base em estimativas apuradas através de dados históricos e contro-
les internos de monitoramento e cobrança que indicam potenciais novos pedidos com probabilida-
de considerada pela administração como provável, de forma prospectiva e considerando todas as 
receitas e custos reconhecidos até aquela data, assim que atingir os critérios acima. Quando da 
efetivação do distrato pelas partes, os efeitos contábeis são estornados nas mesmas rubricas re-
ferentes aos registros originais da venda, tais como: receita com venda de imóveis, custo dos imó-
veis vendidos e respectivos impostos. 3.2. Caixa e equivalentes de caixa: Incluem caixa, sal-
dos positivos em conta movimento e aplicações fi nanceiras resgatáveis no prazo de 90 dias das 
datas dos balanços e com risco insignifi cante de mudança de seu valor de mercado. As aplicações 
fi nanceiras incluídas nos equivalentes de caixa são classifi cadas na categoria “Ativos fi nanceiros 
ao valor justo por meio do resultado”. 3.3. Contas a receber: Registradas de acordo com os va-
lores contratuais, acrescidos de atualização monetária e juros incorridos, quando aplicável, em con-
formidade com suas respectivas cláusulas de reajuste e líquidos de ajuste a valor presente, levan-
do-se em consideração os procedimentos descritos na Nota Explicativa 6. 3.4. Operações de per-
muta: A permuta de terrenos tem por objeto o recebimento de terrenos de terceiros para liquida-
ção por meio da entrega futura de unidades imobiliárias dos empreendimentos (permuta física). Os 
terrenos adquiridos pela Companhia foram registrados pelo seu valor justo, como um componen-
te do estoque, em contrapartida a adiantamento de clientes no passivo. As receitas e os custos 
decorrentes de operações de permutas são apropriados ao resultado ao longo do período de cons-
trução dos empreendimentos, conforme mencionado na Nota Explicativa 3.1. 3.5. Imóveis a co-
mercializar: O saldo de imóveis a comercializar corresponde ao custo de aquisição de terrenos e 
custo de construção. Em 31 de dezembro de 2023 e 2022, a parcela em estoque corresponde ao 
custo incorrido das unidades imobiliárias ainda não comercializadas. O valor líquido realizável é o 
preço de venda estimado, deduzidos os custos para fi nalizar o empreendimento (quando aplicável), 
as despesas de vendas e os tributos. A formação do custo dos imóveis a comercializar inclui gas-
tos incorridos na aquisição do terreno, gastos com os projetos e gastos necessários para a apro-
vação das autoridades competentes, despesas com incorporação, gastos com a construção, cus-
tos de mão de obra e encargos fi nanceiros incorridos no decorrer do desenvolvimento e constru-
ção dos empreendimentos imobiliários. A administração avalia, periodicamente, o valor recuperá-
vel dos imóveis a comercializar, considerando determinadas expectativas e premissas para a de-
terminação do valor provável de realização, com base na melhor estimativa do valor de venda dos 
estoques de unidades imobiliárias. Com base em tais avaliações, a administração não identifi cou 
indicadores de perda dos imóveis a comercializar em 31 de dezembro de 2023. A classifi cação de 
terrenos entre o ativo circulante e o não circulante é realizada pela administração com base na ex-
pectativa de venda das unidades imobiliárias em construção. 3.6. Imobilizado: Demonstrado ao 
custo histórico de aquisição ou construção, deduzido da depreciação acumulada, calculada pelo 
método linear, tomando-se por base a vida útil estimada dos bens ou o prazo dos contratos de lo-
cação no caso das benfeitorias em imóveis de terceiros. Os gastos incorridos com a construção dos 
estandes de vendas, apartamentos-modelo e respectivas mobílias, incorporam o ativo imobilizado 
da Companhia, os quais são depreciados após o lançamento, tomando-se por base a vida útil es-
timada para a sua utilização. 3.7. Outros ativos e passivos: Um ativo é reconhecido no balanço 
patrimonial quando a Companhia possui o controle do recurso econômico, como resultado de even-
tos passados, e potencial de gerar benefícios econômicos futuros em favor da Companhia. Um pas-
sivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação presente, 
como resultado de um evento passado, e potencial de que um recurso econômico seja requerido 
para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações 

monetárias ou cambiais incorridas. As provisões são registradas tendo como base as melhores es-
timativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são classifi cados como circulantes quando sua 
realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são de-
monstrados como não circulantes. 3.8. Perda por redução ao valor recuperável de ativos não 
fi nanceiros: O valor recuperável de um ativo ou de determinada unidade geradora de caixa é de-
fi nido como sendo o maior entre o valor em uso e o valor líquido de venda. A administração revisa 
anualmente o valor líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circuns-
tâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de 
seu valor recuperável. Quando tais evidências são identifi cadas, é constituída provisão para dete-
rioração ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. 3.9. Tributos: a) Impostos e con-
tribuições correntes: A Companhia adota a sistemática do patrimônio de afetação em suas in-
corporações imobiliárias. Sendo assim, opta pela tributação de seus resultados em conformidade 
com o Regime Especial de Tributação (RET), em que as receitas operacionais com venda de imó-
veis (valor contratual, juros, atualização monetária e demais encargos incidentes sobre os contra-
tos de venda) são tributadas, de forma defi nitiva, à alíquota de 4% (que abrange inclusive as con-
tribuições para a COFINS e para o PIS). A Companhia é tributada pelo lucro real, em que o impos-
to de renda e a contribuição social são calculados pelas alíquotas regulares de 15% acrescida de 
adicional de 10% para o imposto de renda e de 9% para a contribuição social, sobre o lucro con-
tábil do exercício, ajustado segundo critérios estabelecidos pela legislação fi scal vigente. b) Im-
postos e contribuições com recolhimento diferido: A legislação fi scal permite que as enti-
dades de incorporação imobiliária tributem suas receitas de vendas de unidades imobiliárias com 
base em regime de caixa. A tributação da diferença entre o lucro auferido pelo regime de caixa e 
aquele apurado de acordo com o regime de competência (evolução física da obra), ocorre no pra-
zo médio de 10 anos, considerando o prazo estimado de recebimento das vendas realizadas e a 
conclusão das obras correspondentes. Como resultado, é contabilizado um passivo ou ativo de im-
posto diferido com base na diferença entre o lucro reconhecido nestas demonstrações fi nanceiras 
e o imposto corrente (pagável), de acordo com o regime de caixa. A Companhia não registra sal-
dos a serem compensados em exercícios futuros advindos de prejuízos fi scais em decorrência de 
ter tido lucro fi scal nos últimos anos e ter efetuado o pagamento de impostos sobre esse lucro. 
3.10. Despesas comerciais: Os encargos relacionados com a comissão de venda em sua maio-
ria são de responsabilidade do adquirente do imóvel, porém quando assumidos pela Companhia 
são registrados na rubrica “Despesas antecipadas” e apropriados ao resultado na rubrica de des-
pesas comerciais seguindo os mesmos critérios de reconhecimento da receita com venda de uni-
dades imobiliárias. As despesas com propaganda, marketing, promoção de vendas e outras ativi-
dades correlatas relacionadas com cada empreendimento imobiliário, são apropriadas ao resulta-
do rubrica de despesas comerciais segundo o regime de competência, no momento de sua ocor-
rência. 3.11. Provisões: Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação pre-
sente em consequência de um evento passado, é provável que benefícios econômicos sejam re-
queridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confi ável do valor da obrigação possa ser fei-
ta. Quando a Companhia esperar que o valor de uma provisão seja reembolsado, no todo ou em 
parte, o reembolso é reconhecido como um ativo separado, mas apenas quando o reembolso for 
praticamente certo. As despesas relativas a qualquer provisão, são apresentadas na demonstra-
ção do resultado, líquida do respectivo reembolso, se existir. Provisões para riscos tributários, 
cíveis e trabalhistas: As provisões são constituídas, conforme necessidade, para todas as con-
tingências referentes a processos judiciais para os quais é provável que uma saída de recursos 
seja feita para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa ser feita. A ava-
liação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das 
leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no 
ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas 
e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição apli-
cável, conclusões de inspeções fi scais ou exposições adicionais identifi cadas com base em novos 
assuntos ou decisões de tribunais. Em 31 de dezembro de 2023 a Companhia possuía processos 
judiciais para os quais a Administração corroborado pelos seus consultores jurídicos, considerada 
como risco de perda possível no montante de R$1.184. Custos orçados dos empreendimentos 
imobiliários: A Companhia utiliza o método de porcentagem de conclusão (POC) para contabili-
zar os seus contratos de venda de unidades imobiliárias. A utilização dessa metodologia requer 
que a Companhia estime os custos a incorrer (custos orçados) até o término de construção e a en-
trega das chaves das unidades imobiliárias pertinentes a cada empreendimento imobiliário. Os 
custos orçados totais, compostos pelos custos incorridos e custos previstos a incorrer para o en-
cerramento das obras dos empreendimentos imobiliários, são periodicamente revisados, confor-
me a evolução das obras, e os ajustes com base nessa revisão são refl etidos nos resultados da 
Companhia. 3.12. Instrumentos fi nanceiros: A NBC TG 48 (IFRS 9) estabelece requerimentos 
para reconhecer e mensurar ativos fi nanceiros, passivos fi nanceiros e alguns contratos de compra 
ou venda de itens não fi nanceiros, em substituição à norma NBC TG 38 (IAS 39) Instrumentos Fi-
nanceiros: Reconhecimento e Mensuração. A adoção do NBC TG 48 (IFRS 9) não teve um efeito 
signifi cativo nas políticas contábeis da Companhia relacionadas a passivos fi nanceiros, e na clas-
sifi cação e mensuração de ativos fi nanceiros. Os instrumentos fi nanceiros estão mensurados ao 
custo amortizado ou ao valor justo e classifi cados em uma das três categorias: • Instrumentos fi -
nanceiros ao custo amortizado; • Instrumentos fi nanceiros ao valor justo por meio de outros resul-
tados abrangentes (“VJORA”); e • Instrumentos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado 
(“VJR”). Os custos da transação são diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão de ativos e 
passivos fi nanceiros (exceto por ativos e passivos fi nanceiros reconhecidos ao valor justo no resul-
tado) e são acrescidos ou deduzidos do valor justo dos ativos ou passivos fi nanceiros, se aplicável, 
após o reconhecimento inicial. Os custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição de ati-
vos e passivos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado são reconhecidos imediatamente 
no resultado. Mensuração subsequente: Todos os ativos e passivos fi nanceiros são inicialmen-
te reconhecidos na data de negociação, isto é, a data em que a Companhia se torna uma parte in-
tegrante na relação contratual do instrumento. Sua mensuração subsequente ocorre a cada data 
de balanço de acordo com as regras estabelecidas para cada tipo de classifi cação de ativos e pas-
sivos fi nanceiros. Ativos fi nanceiros: A classifi cação de ativos fi nanceiros é baseada no modelo 
de negócios no qual o ativo é gerenciado e em suas características de fl uxos de caixa contratuais 
(binômio fl uxo de caixa contratual e modelo de negócios). A seguir são demonstrados os principais 
ativos fi nanceiros da Companhia: • Caixa e equivalentes de caixa: Inclui caixa, contas bancárias e 
aplicações fi nanceiras resgatáveis em até noventa dias da data de contratação e com risco insig-
nifi cante de mudança de valor (Nota Explicativa nº 5). • Promitentes compradores de imóveis: Cor-
respondem aos valores a receber da venda das unidades imobiliárias, reconhecidos inicialmente 
conforme Nota Explicativa nº 3.3, atualizados pelas condições contratuais estabelecidas, líquidos 
do ajuste a valor presente, quando aplicável. A Companhia baixa um ativo fi nanceiro apenas quan-
do os direitos contratuais aos fl uxos de caixa provenientes desse ativo expiram ou transferem o 
ativo e substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade para outra Companhia. Na 
baixa de um ativo fi nanceiro em sua totalidade, a diferença entre o valor contábil do ativo e a soma 
da contrapartida recebida e a receber é reconhecida no resultado. Passivos fi nanceiros: São 
classifi cados no reconhecimento inicial ao: (i) custo amortizado; ou (ii) mensurado ao valor justo 
por meio do resultado. Os passivos fi nanceiros da Companhia, estão classifi cados como mensura-
dos pelo custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos, e incluem fornecedores. Instru-
mentos fi nanceiros - apresentação líquida: Ativos e passivos fi nanceiros são apresentados 
líquidos no balanço patrimonial se, e somente se, houver um direito legal corrente e executável de 
compensar os montantes reconhecidos e se houver a intenção de compensação, ou de realizar o 
ativo e liquidar o passivo simultaneamente. Redução ao valor recuperável de instrumentos 
fi nanceiros: Para os saldos de promitentes compradores de imóveis oriundos de venda de unida-
des imobiliárias concluídas, a Companhia constitui provisão para perda esperada da integralidade 
dos créditos, incluindo o respectivo saldo a vencer, para os montantes em aberto acima de 180 
dias, para os quais não exista a garantia real de retomada dos imóveis em seu favor. Adicional-
mente, quando aplicável, para os saldos de promitentes compradores de imóveis oriundos de 
venda de unidades imobiliárias com as obras em andamento, a Companhia constitui provisão 
para perda esperada baseada na expectativa de distratos que ocorrerão no momento da entre-
ga das chaves, observando o histórico de distratos e fatores macroeconômicos projetados e 
observáveis, tais como desemprego e infl ação, que denotem a falta de capacidade dos clien-
tes serem aceitos pelas instituições fi nanceiras no momento do repasse. Tal análise é realiza-
da individualmente por contrato de venda. Esta abordagem está em linha com o expediente 
prático previsto pelo NBC TG 48 (IFRS 7) - Instrumentos Financeiros, item 5.5.17 (c). A Compa-
nhia apresenta como política, a baixa dos valores correspondentes a contratos de vendas de 
unidades imobiliárias constantes na provisão de perda esperada que apresentem parcelas ven-
cidas acima de dois anos. No entanto, as atividades de cobrança para recuperação destes va-
lores continuam sendo realizadas periodicamente. A Companhia não identifi cou redução ao va-
lor recuperável das aplicações fi nanceiras. A Companhia revisa periodicamente suas premis-
sas para constituição de perda esperada, face à revisão dos históricos de suas operações cor-
rentes e melhoria de suas estimativas. 3.13. Demonstrações dos fl uxos de caixa: As de-
monstrações dos fl uxos de caixa foram preparadas pelo método indireto e estão apresentadas 
de acordo com o pronunciamento contábil CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 3.14. Resultado por ação: O re-
sultado básico e diluído por ação é calculado por meio do resultado do exercício e a média pon-
derada das ações em circulação no respectivo exercício, nos termos do pronunciamento técni-
co CPC 41 - Resultado por Ação. A Companhia não possui instrumentos fi nanceiros que pos-
sam vir a ser conversíveis em ações e que possam representar diluição do lucro líquido por ação. 
Consequentemente, o lucro líquido básico por ação não difere do lucro líquido diluído por ação. 
4. Novas normas e interpretações contábeis: A Empresa aplicou pela primeira vez cer-
tas normas e alterações, que são válidas para períodos anuais iniciados em 1º de janeiro de 
2023 ou após essa data, e decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, inter-
pretação ou alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes na data de 
autorização destas demonstrações fi nanceiras:

Pronunciamento Descrição Vigência

Alterações introduzi-
das no CPC 32 - Tribu-
tos sobre o lucro

As alterações estreitam o escopo da exceção de 
reconhecimento inicial, de modo que ela não se 
aplique mais a transações que gerem diferenças 
temporárias tributáveis e dedutíveis iguais, como 
arrendamentos e passivos de desativação.

Exercícios ini-
ciados em ou 
após 1° de ja-
neiro de 2023.

Pronunciamento Descrição Vigência

Alterações introduzi-
das no CPC 26 – Apre-
sentação das demons-
trações contábeis

• Alterações para especifi car os requisitos de clas-
sifi cação do passivo como circulante ou não circu-
lante.
• Fornece uma nova defi nição acerca de materia-
lidade da informação e infl uência nas decisões dos 
usuários das demonstrações fi nanceiras.·

Exercícios ini-
ciados em ou 
após 1º de ja-
neiro de 2023.

Alterações introduzi-
das no CPC 23 – Polí-
ticas contábeis, Mu-
dança de Estimativa e 
Retifi cação de Erro

Esclarece a distinção entre mudanças nas estima-
tivas contábeis e mudanças nas políticas contá-
beis e correção de erros, bem como as técnicas de 
medição e inputs para desenvolver as estimativas 
contábeis.

Exercícios ini-
ciados em ou 
após 1º de ja-
neiro de 2023.

Para as alterações abaixo mencionadas, cuja vigência será a partir de 1º de janeiro de 2024, a ad-
ministração da Empresa está aguardando a correspondente atualização para as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às pequenas e médias empresas NBC TG 1000 (R1), para avaliar os 
efeitos em suas demonstrações fi nanceiras, porém, não espera mudanças signifi cativas em suas 
demonstrações fi nanceiras.

Pronunciamento Descrição Vigência

Alterações a serem in-
troduzidas ao CPC 26 
(R1) – Apresentação 
das demonstrações 
contábeis.

As alterações esclarecem: (i) o que se entende por 
direito de adiar a liquidação; (ii) que o direito de 
adiar deve existir no fi nal do período das informa-
ções fi nanceiras; (iii) que a classifi cação não é afe-
tada pela probabilidade de a entidade exercer seu 
direito de adiar; e (iv) que somente se um derivati-
vo embutido em um passivo conversível for ele pró-
prio um instrumento de patrimônio, os termos de 
um passivo não afetarão sua classifi cação. Além 
disso, foi introduzida uma exigência de divulgação 
quando um passivo decorrente de um contrato de 
empréstimo é classifi cado como não circulante e o 
direito da entidade de adiar a liquidação depende 
do cumprimento de covenants futuros dentro de 
doze meses.

Exercícios ini-
ciados em ou 
após 1º de ja-
neiro de 2024.

Alterações a serem in-
troduzidas ao CPC 06 
(Arrendamentos): Pas-
sivo de Locação em 
um Sale and Lease-
back (Transação de 
venda e retroarrenda-
mento).

Alterações para especifi car os requisitos que um 
vendedor-arrendatário utiliza na mensuração da res-
ponsabilidade de locação decorrente de uma tran-
sação de venda e arrendamento de volta, a fi m de 
garantir que o vendedor-arrendatário não reconhe-
ça qualquer quantia do ganho ou perda que se re-
laciona com o direito de uso que ele mantém.

Exercícios ini-
ciados em ou 
após 1º de ja-
neiro de 2024.

Alterações a serem in-
troduzidas ao CPC 03 
(R2) – Demonstrações 
do fl uxo de caixa e ao 
CPC 40 (R1) - Instru-
mentos fi nanceiros.

Para esclarecer as características de acordos de 
fi nanciamento de fornecedores e exigir divulga-
ções adicionais desses acordos. Os requisitos de 
divulgação nas alterações têm como objetivo au-
xiliar os usuários das demonstrações fi nanceiras 
a compreenderem os efeitos dos acordos de fi nan-
ciamento com fornecedores nas obrigações, fl u-
xos de caixa e exposição ao risco de liquidez de 
uma entidade.

Exercícios ini-
ciados em ou 
após 1º de ja-
neiro de 2024.

5. Caixa e equivalentes de caixa
 2023 2022
Bancos 19 4.106
Aplicações fi nanceiras (*) 24.379 33.890
 24.398 37.996
(*) Representam aplicações fi nanceiras em CDBs, remunerados à taxa que variam en-

tre 90% e 100% do Certifi cado de Depósito Interbancários (CDI), sem o risco de mudança sig-
nifi cativa do valor. Os prazos para resgate variam entre um e três meses em média e possuem 
liquidez imediata. 

6. Promitentes compradores de imóveis
 2023 2022
Contas a receber por venda de unidade imobiliária 22.455 68.511
 22.455 68.511
Circulante 22.455 68.511
Os saldos de contas a receber estão atualizados pela variação do Índice Nacional da Cons-
trução Civil - INCC até a entrega das chaves e, posteriormente, pela variação do Índice Geral 
de Preços de Mercado - IGP-M ou do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
acrescidos normalmente de juros de 12% ao ano. O ajuste a valor presente é calculado pela 
taxa de juros de títulos públicos das NTNs-B. Não houve taxa para o cálculo do desconto a 
valor presente para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2023, visto que agora já ocorreu 
a AGI e entrega das chaves, em 2023 consta 92% de chaves entregues para as unidades ven-
didas. O cálculo a valor presente aplica-se, normalmente, às contas a receber com vencimen-
to até a data de entrega das chaves. Para o saldo devedor, com vencimento após a entrega 
das chaves, as taxas de juros previstas nos contratos são compatíveis com as taxas de mer-
cado aplicáveis às transações similares. Em 31 de dezembro de 2023 e de 2022, as parcelas 
do circulante e não circulante possuem os seguintes vencimentos:
Vencimento 2023 2022
Vencidas
Até 90 dias 231 59.991
De 91 a 180 dias 1.792 2.786
Acima de 180 dias (a) 12.148 -
Subtotal – vencidas 14.171 62.777
A vencer
2023 - 5.705
2024 8.283 26
2025 1 3
2027 em diante - -
Subtotal – a vencer 8.284 68.511
 22.455 68.511
(a) A Companhia não constituiu perda de crédito esperada para estes saldos, por se tratar de 

repasses, tratativa onde a instituição fi nanceira realiza o processo para liberar os fi nancia-
mentos aos clientes. A instituição fi nanceira possui um prazo mínimo de 90 dias para rea-
lizar todo o processo, que inclui solicitar documentos para conclusão do fi nanciamento para 
ambas as partes (cliente e Companhia).

7. Imóveis a comercializar
 2023 2022
Imóvel em construção 58.396 77.081
Juros capitalizados 293 401
 58.689 77.482
Circulante 58.689 41.217
Não circulante - 36.265
8. Fornecedores: Em 31 de dezembro de 2023, o saldo de fornecedores de R$1.841 (R$929 em 
2022) está substancialmente representado pelos valores a pagar referente os custos de obra. Essa 
conta teve uma diminuição signifi cativa devido a obra ter sido fi nalizada, e consequentemente esse 
valor foi classifi cado na sua totalidade como circulante.
9. Distratos a pagar
 2023 2022
Distratos de clientes a pagar (a) 200 558
 200 558
(a) Valores a serem devolvidos a clientes por rescisão de contrato durante o exercício.
10. Impostos diferidos
 2023 2022
IRPJ e CSLL diferidos 509 1.268
PIS e COFINS diferidos 551 1.374
 1.060 2.642
Ativo circulante - (260)
Passivo circulante 1.060 2.902
 1.060 2.642
11. Outras contas a pagar
 2023 2022
Provisão do pós-obras 4.200 -
Retenções e cauções 1.014 1.118
Provisão para gastos fi nalização do exercício 28 270
 5.242 1.388
12. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2023, o capital social subscri-
to e integralizado é de R$41.524 (R$65.024 em 2022), representado por 41.524.000 (65.024.000 em 
2022) ações ordinárias normativas sem valor nominal, assim distribuídas:
 Quantidade ações 2023
   Valor
Acionista 2023 2022 integralizado %
Imobiliária 506 do Brasil 
 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 37.372.000 58.522.000 37.372 90
Vitacon Participações S.A. 4.152.000 6.502.000 4.152 10
 41.524.000 41.524.000 41.524 100
Em 29 de setembro de 2022, por meio da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas da 
Companhia aprovaram a redução de capital em R$24.000, os quais se encontravam totalmente in-
tegralizadas anteriormente, passando para um novo capital, no valor total de R$107.524. Em 16 de 
dezembro de 2022, por meio da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas da Compa-
nhia aprovaram a redução de capital em R$35.000, os quais se encontravam totalmente integrali-
zadas anteriormente, passando para um novo capital, no valor total de R$72.524. Em 31 de dezem-
bro de 2022, por meio da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas da Companhia 

aprovaram a redução de capital em R$7.500, os quais se encontravam totalmente integralizadas 
anteriormente, passando para um novo capital, no valor total de R$65.024. Em 28 de fevereiro de 
2023, por meio da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas da Companhia aprovaram 
a redução de capital em R$23.500, os quais se encontravam totalmente integralizadas anterior-
mente, passando para um novo capital, no valor total de R$41.524. b) Reserva legal: A reserva 
legal é constituída mediante apropriação de 5% do lucro líquido do exercício, até o limite de 20% 
do capital social, conforme estatuto social. Durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2023, 
foi constituída provisão de R$1.270 correspondente aos 5% do lucro apurado no exercício, que so-
mando ao saldo anterior totaliza R$8.081 (R$6.811 em 2022). c) Dividendos: O estatuto da Com-
panhia prevê que haverá distribuição dos lucros respeitando o acordo de acionistas e a legislação 
acerca do regime especial tributário do patrimônio de afetação, e desde que, cumulativamente, (a) 
haja disponibilidade contábil dos lucros para serem distribuídos, sejam lucros acumulados de exer-
cícios anteriores ou parcela dos lucros do exercício em curso que a Diretoria que entenda possa 
ser distribuída (pois não serão consumidas por prejuízos subsequentes do próprio exercício, tribu-
tação sobre os lucros e outros); e (b) haja disponibilidade fi nanceira em caixa ou equivalente em 
caixa (considerando os desembolsos futuros para o custeio das obras em andamento). Os Acionis-
tas exercerão seu direito de voto no sentido de implementar as disposições deste artigo no âmbi-
to das deliberações que tratarem sobre a distribuição de dividendos.
 31/12/2023
Lucro líquido do exercício 25.408
Constituição de reserva legal (5%) (1.270)
Base para constituição de dividendos mínimos obrigatórios 24.138
Dividendos obrigatórios (25%) 6.035
Reserva de lucros 18.103
Dividendos adicionais 76.500
d) Retenção de lucros: A Administração da Companhia propôs que fosse constituída reserva de 
retenção de lucros com o lucro líquido do exercício, após as destinações anteriormente menciona-
das, totalizando assim, em 31 de dezembro de 2023, o montante de R$41.698 (R$100.095 em 2022).
13. Lucro por ação: A seguir demonstramos o cálculo do lucro básico e diluído por ação:
 2023 2022
Lucro líquido do exercício 25.408 50.229
Quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação 53.273.988 123.788.384
Lucro básico e diluído por ação expresso em reais 0,476 0,405
A Companhia não possui instrumentos conversíveis em ações, por isso, não há diferenças
entre o lucro básico e lucro diluído por ação.
14. Receita líquida
 2023 2022
Receita operacional bruta:
Receita com venda de imóveis 57.863 97.166
 - 7.403
Total da receita operacional bruta 57.863 104.569
(-) Reversão (constituição) de provisão para distratos - 390
(-) Impostos incidentes (1.203) (2.021)
Receita líquida 56.660 102.938
15. Custo dos imóveis vendidos
 2023 2022
Custo das vendas de unidades imobiliárias:
Custo dos imóveis vendidos 30.321 51.983
Custo das vendas 30.321 51.983
16. Despesas comerciais
 2023 2022
Publicidade (649) (675)
Amortização de comissões de vendas (421) (26)
 (1.070) (701)
17. Despesas gerais e administrativas
 2023 2022
Processos Judiciais (30) (786)
Cartório/Tabelião (57) (751)
Consultoria/Auditoria (252) (153)
Outras taxas e impostos (243) (89)
Outras despesas (5) (17)
Aluguéis e condomínios (a) (1.731) -
Outras receitas 926 621
 (1.392) (1.174)
(a) Despesas de unidades em estoque, ainda não comercializadas, após o desmembramento das 

matrículas.
18. Resultado fi nanceiro
 2023 2022
Rendimentos sobre aplicações fi nanceiras 4.365 5.293
Receitas fi nanceiras 4.365 5.293
Encargos bancários (3) (288)
Multas e juros sobre atraso (22) (8)
IOF (7) (72)
Correção monetária - (18)
Despesas fi nanceiras (32) (386)
Resultado fi nanceiro 4.333 4.907
19. Imposto de renda e contribuição social corrente: Reconciliação do imposto de ren-
da e da contribuição social: Segue abaixo a conciliação dos impostos correntes registrados no 
resultado do exercício:
 2023 2022
Receitas tributadas pelo patrimônio de afetação - regime de caixa 105.741 131.002
Receitas tributadas pelo patrimônio de afetação - não recebidas (47.877) (33.836)
Imposto de renda e contribuição 
 social apurado pelo RET (alíquota de 1,92%) - corrente (1.870) (4.409)
Imposto de renda e contribuição 
 social apurado pelo RET (alíquota de 1,92%) - diferido 760 650
Durante o exercício de 2023, a Companhia manteve o seu regime de tributação para o Lucro Real, 
uma vez que o faturamento de 2023 foi superior ao limite estabelecido pela Receita Federal de 
R$78.000. Portanto, a reconciliação entre a despesa de imposto de renda e contribuição social pe-
las alíquotas nominal e efetiva em 2023 e 2022 está demonstrada a seguir:
 2023 2022
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 27.100 51.950
Adições (a) 33.495 54.762
Exclusões (b) (55.549) (101.072)
Lucro Fiscal 5.046 5.639
Imposto de renda pela alíquota de 15% (757) (846)
Imposto de renda pela alíquota adicional de 10% (481) (540)
Contribuição social pela alíquota de 9% (454) (507)
Despesa de imposto de renda e contribuição social não tributadas pelo RET (1.692) (1.893)
(a) Parte substancial do saldo refere-se a custos e impostos tributados pelo RET;
(b) Parte substancial do saldo refere-se à receita de venda tributado pelo RET.
20. Instrumentos fi nanceiros: Os instrumentos fi nanceiros utilizados pela Companhia es-
tão substancialmente representados por caixa e equivalentes de caixa, promitentes compra-
dores de imóveis, fornecedores e empréstimos e estão reconhecidos integralmente nas de-
monstrações fi nanceiras considerando-se os critérios descritos na Nota Explicativa 3. Esses 
instrumentos são administrados por meio de estratégias operacionais, visando à liquidez, ren-
tabilidade e minimização de riscos. a) Considerações sobre riscos e gerenciamento de 
riscos: i) Risco de crédito: A Companhia restringe a exposição ao risco de crédito associa-
do a bancos e a caixa e equivalentes de caixa realizando seus investimentos em instituições 
fi nanceiras de primeira linha e com remuneração em títulos de curto prazo. Com relação às 
contas a receber, a Companhia restringe a sua exposição a riscos de crédito por meio de ven-
das a uma base ampla de clientes e de análises de crédito contínua. Adicionalmente, inexis-
tem históricos relevantes de perdas em face da existência de garantia real de recuperação 
dos imóveis nos casos de inadimplência, visto que a administração mantém provisão que con-
sidera sufi ciente para eventuais perdas na recuperação de seus recebíveis.
20. Instrumentos fi nanceiros: a) Considerações sobre riscos e gerenciamento de ris-
cos: ii) Risco de moeda: A Companhia não realiza vendas de imóveis indexadas à moeda es-
trangeira, tampouco possui endividamento dessa natureza. iii) Risco de taxa de juros: A Com-
panhia está exposta a taxas de juros fl utuantes, sendo substancialmente relacionadas às varia-
ções da taxa dos CDIs, que é a base de remuneração de suas aplicações fi nanceiras e é compa-
tível com as taxas praticadas no mercado (Nota Explicativa 5). Aos juros de mercado sobre as 
contas a receber de imóveis em construção, conforme mencionado na Nota Explicativa 6. b) Ca-
tegoria dos instrumentos fi nanceiros: Os principais instrumentos fi nanceiros ativos e pas-
sivos são descritos a seguir, bem como suas categorias de classifi cação:
 2023 2022
  Valor  Valor  Men-
 Hierar- con- Valor con- Valor sura-
 quia tábil justo tábil justo ção
Caixa e equivalentes - Nota Explicativa 5 Nível 2 24.398 24.398 37.996 37.996 (*)
Promitentes compradores 
 de imóveis -Nota Explicativa 6 Nível 2 22.455 22.455 68.511 68.511 (**)
  46.853 46.853 107.507 107.507
Fornecedores Nível 2 1.841 1.841 929 929 (**)
  1.841 1.841 929 929
(*) Valor justo através do resultado
(**) Custo amortizado
c) Operações com derivativos: A Companhia não possui operações em derivativos ou quais-
quer outros ativos de riscos nem possui nenhuma operação de “swap”, “hedge” ou similares.

Aos Acionistas e Administradores da
Vitacon 50 Desenvolvimento Imobiliário SPE S.A. - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Vitacon 50 Desenvolvimento Imobiliá-
rio SPE S.A. (“Companhia”) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspon-
dentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elu-
cidativas. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Companhia 
em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fl uxos de 
caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil e com as normas internacionais de relatório fi nanceiro (IFRS), aplicáveis às entidades de in-
corporação imobiliária no Brasil, equivalentes às entidades registradas na Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Conta-
dor e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evi-
dência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: 

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Reconhecimento da receita: Conforme descrito na Nota Explicativa 3.1, as demonstrações 
fi nanceiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as 
normas internacionais de relatório fi nanceiro (IFRS), aplicáveis às entidades de incorporação 
imobiliária no Brasil, equivalentes às entidades registradas na CVM. Dessa forma, a determina-
ção da política contábil adotada pela entidade para o reconhecimento de receita nos contratos 
de compra e venda de unidade imobiliária não concluída, sobre os aspectos relacionados à trans-
ferência de controle, seguem o entendimento manifestado pela CVM no Ofício circular /CVM/
SNC/SEP nº 02/2018 sobre a aplicação do NBC TG 47 (IFRS 15). Nossa opinião não contém res-
salva relacionada a esse assunto. Responsabilidades da administração pelas demonstra-
ções fi nanceiras: A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e com as normas internacionais de relatório fi nanceiro (IFRS), aplicáveis às entidades de 
incorporação imobiliária no Brasil, equivalentes às entidades registradas na CVM, e pelos con-
troles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstra-
ções fi nanceiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a administração é responsável pela avalia-
ção da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os as-
suntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabo-
ração das demonstrações fi nanceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Com-
panhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o en-
cerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-

ções fi nanceiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi -
nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais dis-
torções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são con-
sideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referi-
das demonstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas bra-
sileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo 
profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distor-
ção relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O ris-
co de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi ca-
ção, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles in-
ternos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos contro-
les internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a ra-
zoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • 

Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capaci-
dade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevan-
te, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações fo-
rem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia 
a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estru-
tura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstra-
ções fi nanceiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compa-
tível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administração a res-
peito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das 
constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos 
controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 24 de maio de 2024.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S. Ltda. Marcos Alexandre S. Pupo
CRC-SP034519/O Contador CRC-SP221749/O

Responsável: Antônio Carlos Ferreira Rosa - Diretor Contador: David Rodrigues Lopes - CRC 1SP 269.786/O-5
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